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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
EDITAL Nº 004/2019

	 Dispõe	sobre	o	resultado	deinitivo	dos	pedidos	de	isenção	da	taxa	de	inscrição	do	Concurso	Público	da	Câmara	Muni-
cipal de Sertanópolis aberto pelo Edital nº 001/2018.

	 O	PRESIDENTE	DA	COMISSÃO	ORGANIZADORA	DE	CONCURSO	PÚBLICO	DA	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	SERTANÓPO-

LIS	-	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	TORNA	PÚBLICA:	
	 1.	O	resultado	dos	recursos	interpostos	quanto	ao	resultado	preliminar	dos	pedidos	de	isenção	da	taxa	de	inscrição,	conforme	segue:

 

  EDITAL Nº 004/2019
ANEXO I - RESULTADO DEFINITIVO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

9º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO Nº 30/2015
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2015.

	 Ao	instrumento	particular	para	Contratação	de	empresa	especializada	em	implantação,	locação	e	manutenção	de	softwares	de	gestão	pública	
municipal,	de	acordo	com	as	condições	estabelecidas,	com	a	contratação	dos	seguintes	softwares	a	serem	utilizados	pela	Administração	direta	e	indireta	do	
Município	de	Sertanópolis	e	a	empresa:	Prisma	System	Informática	e	Consultoria	Ltda,	CNPJ	nº	06.086.767/0001-61,	situada	na	av.	Maringá,	nº	958,	centro,	
Sarandi-	Pr,	Cep.	87.111-000.	Neste	ato	representado	pelo	senhor	Rudney	Ricardo	Rizziolli,	com	cédula	de	 identidade	nº	9.702.155-4	e	 inscrito	no	CPF	nº	
115.528.968-46,	residente	e	domiciliado	na	cidade	de	Maringá-Pr,	Rua	Maringá,	nº540	–	Casa	1,	Condomínio	Residencial	Quinta	da	Torre,	Jardim	Aclimação,	
CEP.	87.050-740.	Doravante	denominada	Contratada.
	 CLÁUSULA	PRIMEIRA.	
	 O	presente	Termo	Aditivo	de	prazo	-	Prorrogação	de	Contrato	-	tem	por	objeto	a	alteração	da	Cláusula	Quinta	–	da	vigência	do	contrato	n.º	
30/2015.

	 -	Ficando	então	prorrogado	por	06	meses,	a	partir	da	data	de	assinatura	deste	aditivo,	conforme	prevê	o	artigo	57,	inciso	II	da	Lei	de	Licitações	
–	8.666/93.
	 CLÁUSULA	SEGUNDA.
	 Permanecem	inalteradas	as	demais	cláusulas.
	 E,	por	estarem	justos	e	certos	e	acordados	com	o	presente	termo	aditivo,	assinam	o	presente	instrumento	em	02	(duas)	vias	de	igual	teor	e	forma	
que	serão	anexadas	ao	contrato	inicial,	feito	na	época	e	aditado	nesta	oportunidade	na	presença	das	testemunhas	constantes.
	 Sertanópolis,	29	de	Janeiro	de	2019.
ILTO	DE	SOUZA	-	Diretor	superintendente	do	Serviço	Municipal	de	Saúde	-	CONTRATANTE
RUDNEY	RICARDO	RIZZIOLLI	-	Prisma	System	Informática	e	Consultoria	Ltda	-	CONTRATADA

10º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO Nº 30/2015
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2015.

	 Ao	instrumento	particular	para	Contratação	de	empresa	especializada	em	implantação,	locação	e	manutenção	de	softwares	de	gestão	pública	
municipal,	de	acordo	com	as	condições	estabelecidas,	com	a	contratação	dos	seguintes	softwares	a	serem	utilizados	pela	Administração	direta	e	indireta	do	
Município	de	Sertanópolis	e	a	empresa:	Prisma	System	Informática	e	Consultoria	Ltda,	CNPJ	nº	06.086.767/0001-61,	situada	na	av.	Maringá,	nº	958,	centro,	
Sarandi-	Pr,	Cep.	87.111-000.	Neste	ato	representado	pelo	senhor	Rudney	Ricardo	Rizziolli,	com	cédula	de	 identidade	nº	9.702.155-4	e	 inscrito	no	CPF	nº	
115.528.968-46,	residente	e	domiciliado	na	cidade	de	Maringá-Pr,	Rua	Maringá,	nº540	–	Casa	1,	Condomínio	Residencial	Quinta	da	Torre,	Jardim	Aclimação,	
CEP.	87.050-740.	Doravante	denominada	Contratada.
	 CLÁUSULA	PRIMEIRA.
	 O	presente	termo	aditivo	tem	por	objeto	a	alteração	da	Terceira	Clausula	–	do	valor	do	contrato,	de	n.º	30/2015	da	tomada	de	preço	nº	02/2015,	
decorrente	da	prorrogação	de	contrato	reajustado	no	Valor	mensal	de	R$	4.569,06	(quatro	mil	quinhentos	e	sessenta	e	nove	reais	e	seis	centavos),	prorrogado	por	
seis	meses	no	valor	total	de	R$	27.414,36	(vinte	e	sete	mil	quinhentos	e	sessenta	e	nove	reais	e	trinta	e	seis	centavos),	de	acordo	com	o	art.	57	da	Lei	8.666/93.
	 Conforme	tabela:

	 CLÁUSULA	SEGUNDA.
	 Permanecem	inalteradas	as	demais	cláusulas.
	 E,	por	estarem	justos	e	certos	e	acordados	com	o	presente	termo	aditivo,	assinam	o	presente	instrumento	em	02	(duas)	vias	de	igual	teor	e	forma	
que	serão	anexadas	ao	contrato	inicial,	feito	na	época	e	aditado	nesta	oportunidade	na	presença	das	testemunhas	constantes.
	 Sertanópolis,	29	de	Janeiro	de	2019.

ILTO DE SOUZA - Diretor superintendente do Serviço Municipal de Saúde - CONTRATANTE

RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI - Prisma System Informática e Consultoria Ltda - CONTRATADA

	 b)	declaração	atualizada	de	regularidade	escolar,	com	indicação	do	ano	ou	período	do	curso	de	licenciatura	que	está	cursando	e	as	disciplinas	
ministradas;	
	 c)	número	da	Agência	e	da	Conta	Corrente	no	Banco	do	Brasil.
	 6.4		A	falta	de	qualquer	um	dos	documentos	acima	citados	implicará	a	não	nomeação	do	candidato	aprovado	e	à	renúncia	tácita	à	bolsa,	ocasião	
em	que	será	chamado	o	próximo	candidato,	obedecida	a	ordem	de	classiicação.
	 6.5		Em	caso	de	desistência,	desligamento	voluntário	ou	não,	durante	o	prazo	de	validade	do	processo	seletivo,	será	convocado	para	a	vaga	o	
candidato	seguinte,	observada	a	ordem	de	classiicação.
	 6.6	A	constatação,	a	qualquer	tempo,	de	fornecimento,	pelo	candidato,	quando	da	inscrição,	de	informação	que	não	corresponda	à	verdade	
implicará	na	sua	eliminação,	cancelando-se	a	inscrição,	anulando-se	todos	os	atos	dela	decorrentes,	sem	prejuízo	das	sanções	civis	e	penais	cabíveis.
	 6.7	Por	força	da	Lei	11.788/08,	o	estagiário	possui	direito	a	recesso	de	30	dias	remunerados,	e	o	estágio	se	dará	por	01	ano	prorrogável	por	mais	
01	ano	de	estágio,	entre	outros	dispositivos	da	legislação	especíica,	desde	que	sua	avaliação	seja	satisfatória,	podendo,	a	Administração,	veriicando	incompatibi-
lidade,	pugnar	pela	extinção	do	vínculo	de	estágio.
	 6.8	Para	qualquer	esclarecimento	adicional	relativo	à	presente	seleção,	o	candidato	deverá	entrar	em	contato	com	o	Departamento	de	Educa-

ção,	através	do	telefone	(43)	3232-2055,	das	08:00	às	11:00	e	das	13:00	às	17:00	horas.
	 Sertanópolis,	31	de	janeiro	de	2019.

Cláudia Renata Tedardi Terassi - Presidente

	 CONTEUDO	PROGRAMÁTICO
	 -	planejamento	e	avaliação	da	aprendizagem;
	 -	organização	dos	espaços	pedagógicos;
	 -	educação	inclusiva;
	 -	ética	no	espaço	escolar;
	 -	afetividade	nas	relações.

RESOLUÇÃO N.° 001/2019
	 NOMEIA	COMISSÃO	DESTINADA	À	SELEÇÃO	DE	ESTAGIÁRIO	PARA	PROGRAMA	BOLSA	DE	ESTÁGIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	
SERTANÓPOLIS	–	DEPARTAMENTO	DE	EDUCAÇÃO.
CARINA	BERNINI	BARCO	MARCON,	Diretora	do	Departamento	de	Educação	do	Município	de	Sertanópolis	–	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	e	com	os	princípios	constitucionais	que	regem	a	Administração	Pública,		 	 RESOLVE:
	 Art.	1º	-	Fica	nomeada	a	Comissão	de	Seleção	do	Programa	Bolsa	de	Estágio	da	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis,	Departamento	de	Edu-

cação,	destinada	a	efetuar	classiicação	e	seleção	dos	candidatos	inscritos	no	referido	programa,	segundo	os	critérios	estabelecidos	em	edital	de	convocação,	
a	ser	integrada	pelos	seguintes	membros:
	 I	–	Cláudia	Renata	Tedardi	Terassi	–	Presidente;
	 II	–	Raquel	de	Lourdes	Pereira	Bueno	–	Membro;
	 III	–	Simone	Jacinto	Ribeiro	–	Membro.
	 Art.	2º	-	A	Diretora	do	Departamento	de	Educação	atuará	em	grau	de	recurso.
	 Art.	3º	-	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação,	produzindo	seus	efeitos	a	partir	desta	data.	
	 Sertanópolis,	31	de	janeiro	de	2019.

CARINA BERNINI BARCO MARCON - Diretora do Departamento de Educação

	 2.	O	resultado	deinitivo	dos	pedidos	de	isenção	da	taxa	de	inscrição	do	
Concurso	Público	aberto	pelo	Edital	nº	001/2018,	conforme	ANEXO	I	do	presente	edital.	
	 2.	Os	candidatos	com	 isenção	deferida	 terão	sua	 inscrição	automatica-

mente	efetivada.
	 4.	 Os	 candidatos	 que	 tiverem	 INDEFERIDO	 o	 seu	 pedido	 de	 isenção	
da	 taxa	 de	 inscrição	 devem	 providenciar	 o	 pagamento	 do	 boleto	 bancário	 até	 o	 dia	
08/02/2019,	para	conirmar	sua	inscrição	no	Concurso	Público.
	 5.	O	candidato	que	não	tiver	seu	requerimento	de	isenção	deferido	e	não	
efetuar	 o	 pagamento	 da	 taxa	 de	 inscrição	 na	 forma	 e	 no	 prazo	 estabelecidos	 neste	
Edital,	estará	automaticamente	excluído	do	certame.
	 Sertanópolis,	em	01	de	fevereiro	de	2019.

LEILA CRISTINA KUREK MORCELLI - Presidente da Comissão Organizadora de 

Concurso Público

ATA AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO DIA 30 DE JANEIRO DE 2019, AS 14h00min NAS DEPENDÊNCIAS DO 
SALÃO DE REUNIÕES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, PARA APRESENTAR A AVALIÇÃO 
SOBRE O CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS RELATIVO AO TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 

2018, NAS AREAS DE SAÚDE, ECA, EDUCAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
	 -	Aos	 trinta	 dias	 do	 mês	 de	 janeiro	 de	 2019,	 as	 14:00	 horas,	 realizou-se	 a	 audiência	
pública	acima	mencionada,	cuja	abertura	foi	feita	pelo	senhor	Roberto	Galiardo	Costa,	Diretor	Financeiro	
da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	se	izeram	presente	vários	representantes	da	comunidade,	
funcionários	e	Secretários	do	Município,	 	 	após	a	abertura	e	agradecimento	pela	presença	de	todos	o	
Senhor	Roberto	Galiardo	Costa,	fez	a	apresentação	dos	slides	com	os	Demonstrativo	da	Receita	Orça-

da,	Atualizada	e	Arrecadada,	Demonstrativo	da	Despesa	Orçada,	Atualizada	e	Realizada,	Despesas	por	
Órgão,	 Disponibilidades,	 	 Dívida	 Fundada	 Interna,	 Divida	 Flutuante,	 Demonstrativo	 de	 despesas	 com	
Educação	 atingiu	 um	 percentual	 de	 26,49%	 (Vinte	 e	 Seis	 inteiro	 e	 Quarenta	 e	 nove	 centésimos)	 por	
cento,	Demonstrativo	de	despesas	com	Saúde	atingiu	um	percentual	de	22,99%	(vinte	e	dois	inteiro	e	
noventa	e	nove	centésimos)	por	cento,	Demonstrativo	de	Despesas	com	Pessoal	atingiu	um	percentual	

EXTRATO DE CONTRATO
	 CONTRATANTE:	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO
	 CONTRATADO:	Roberto	Squizato	Faiçal	03957899907
	 CNPJ:	11.970.477/0001-16
	 OBJETO:	Acrescentando	em	seus	serviços	o	serviço	de	Tesouraria
	 VALOR	GLOBAL:	2.071,00	(	Dois	Mil,	e	Setenta	e	Um	Reais)
	 REFERÊNCIA:	Tomada	de	Preço	01/2017.
	 FORO:	Primeiro	de	Maio	-	Estado	do	Paraná.
	 Publique-se.
	 Primeiro	de	Maio,	Pr.	31	de	Janeiro	de	2019.

Elenilson Jose Espanholo - Presidente da Câmara

de	50,27%	 (cinquenta	 inteiro	e	vinte	e	sete	centésimos)	por	cento,	De-

monstrativo	de	despesas	com	o	Social	atingiu	um	percentual	de	3,48%	
(Três	inteiro	e	quarenta	e	oito	centésimos)	por	cento,	e	os	demais	slides		
dos	Demonstrativos	exigidos,	 	após	a	apresentação	deixou	a	palavra	 li-
vre	para	sugestões,	perguntas	e	avaliação,	após	muita	discussão	e		atendimento	a	todas	as	perguntas	
dos	presentes,	sanando	todas	as	dúvidas,	foi	aprovado	pelos	presentes,	deu	por	encerrada	a	presente	
Audiência	Pública,	solicitou	ao	secretario	para	que	encerra-se	a	presente	ata,	que	após	lida	e	achada	
conforme	vai	assinada	pelos	presentes	no	verso	da	face	desta	ata.				

PORTARIA Nº. 4027/2019
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	
DAS	ATRIBUIÇÕES	QUE	LHE	SÃO	CONFERIDAS	POR	LEI,	À	VISTA	DO	REQUERIMENTO	PROTO-

COLADO	SOB	Nº.	1272/2013,	DE	06/09/2013,
	 R		E		S		O		L		V		E:		
	 Art.	1º	Fica	concedido	a	ANDREIA	MALAGUTI,	matricula	nº.	401209,	portadora	da	cédula	
de	identidade	RG	nº.	7.896.751-0	SSP/PR,	CPF	nº.	007.315.899/20,	servidora	desta	Prefeitura	Munici-
pal,	ocupante	do	cargo	de	Professor,	referência	salarial	“B-17”,	do	Plano	de	Cargos,	Carreira,	Salário	e	
Valorização	do	Magistério	–	PCCVM	desta	municipalidade,	90	(noventa)	dias	consecutivos	de	Licença	
Prêmio,	de	01/02/2019	a	01/05/2019,	com	todos	os	direitos	e	vantagens	de	seu	cargo	efetivo,	referente	
ao	quinquênio	de	26/07/2006	a	25/07/2011,	de	conformidade	com	o	artigo	124,	da	Lei	Nº.	183/94,	de	23	
de	setembro	de	1994	-	“Estatuto	dos	Servidores	Públicos	Municipais	de	Primeiro	de	Maio”.
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	
em	contrário.																																																																						
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	23	de	janeiro	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4028/2019
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	
DAS	ATRIBUIÇÕES	QUE	LHE	SÃO	CONFERIDAS	POR	LEI,	À	VISTA	DO	REQUERIMENTO	PROTO-

COLADO	SOB	Nº.	125/2019,	DE	21/01/2019,
	 R		E		S		O		L		V		E:		
	 Art.	1º	Fica	concedido	a	ANDREIA	MALAGUTI,	matricula	nº.	401432,	portadora	da	cédula	
de	identidade	RG	nº.	7.896.751-0	SSP/PR,	CPF	nº.	007.315.899/20,	servidora	desta	Prefeitura	Municipal,	
ocupante	do	cargo	de	Professor,	referência	salarial	“A-03”,	do	Plano	de	Cargos,	Carreira,	Salário	e	Va-

lorização	do	Magistério	–	PCCVM	desta	municipalidade,	municipalidade,	90	(noventa)	dias	consecutivos	
de	Licença	Prêmio,	de	01/02/2019	a	01/05/2019,	com	todos	os	direitos	e	vantagens	de	seu	cargo	efetivo,	
referente	 ao	 quinquênio	 de	 13/02/2012	 a	 12/02/2017,	 de	 conformidade	 com	 o	 artigo	 124,	 da	 Lei	 Nº.	
183/94,	de	23	de	setembro	de	1994	-	“Estatuto	dos	Servidores	Públicos	Municipais	de	Primeiro	de	Maio”.
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	
em	contrário.																																																																						
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	23	de	janeiro	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4029/2019
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DE	
SUAS	ATRIBUIÇÕES	LEGAIS,	
	 R			E			S			O			L			V			E:
	 Art.	1º	Tornar	sem	efeito	a	partir	de	31/01/2019,	a	Portaria	Nº.	3955/2018,	de	05/11/2018,	
que	designou	para	a	função	de	Coordenador	escolar,	atuando	no	Centro	Municipal	de	Educação	Infantil	
Santa	 Maria,	 devendo	 também	 responder	 pela	 coordenação	 da	 Escola	 Municipal	 Monteiro	 Lobato,	 a	
servidora	YEDA	GUSMÃO,	matricula	nº.	401575,	portadora	da	cédula	de	identidade	RG	nº.	10.323.258-9	
SSP/PR,	CPF	nº.	063.645.379-01,	ocupante	do	cargo	de	Professor,	referência	salarial	“A-01”,	do	Plano	
de	Cargos,	Carreira,	Salários	e	de	Valorização	do	Magistério	–	PCCVM.
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	
em	contrário.																																																																						
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	25	de	janeiro	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4030/2019
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DE	
SUAS	ATRIBUIÇÕES	LEGAIS,
	 R			E			S			O			L			V			E:
	 Art.	1º	Tornar	sem	efeito	a	partir	de	31/01/2019,	a	Portaria	Nº.	3522/2017,	de	06/09/2017,	
que	designou	para	a	função	de	Diretor	Escolar,	atuando	no	Centro	Municipal	de	Educação	Infantil	Pro-

fessora	 Maria	 Isabel	 Esteves	 Martelozo	 e	 na	 Escola	 Municipal	 de	 Ibiaci	 -	 Educação	 Infantil	 e	 Ensino	
Fundamental,	 com	 jornada	 de	 40	 (quarenta)	 horas	 semanais,	 a	 servidora	 MARI	 NEIVA	 PESSOA	 DA	
SILVA,	matricula	nº.	401145,	portadora	da	cédula	de	 identidade	RG	nº.	5.824.910-6	SSP/PR,	CPF	nº.	
801.868.159-72,	ocupante	do	cargo	de	Professor	C,	referência	salarial	“C-18”,	do	Plano	de	Cargos,	Car-
reira,	Salários	e	de	Valorização	do	Magistério	-	PCCVM.
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	
em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	25	de	janeiro	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4031/2019
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DE	
SUAS	ATRIBUIÇÕES	LEGAIS,
	 R			E			S			O			L			V			E:
	 Art.	1º	Tornar	sem	efeito	a	partir	de	31/01/2019,	a	Portaria	Nº.	3525/2017,	de	06/09/2017,	
que	designou	para	a	função	de	Diretor	Escolar,	atuando	no	Centro	Municipal	de	Educação	Infantil	Profes-

sor	Manoel	Velasco,	com	jornada	de	20	(vinte)	horas	semanais,	a	servidora	NIDELCIA	RAMON	TERUEL	
DE	AGUIAR,	matricula	nº.	401142,	portadora	da	cédula	de	identidade	RG	nº.	4.577.922-0	SSP/PR,	CPF	
nº.	 650.050.669-34,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor,	 referência	 salarial	 “C-20”,	 do	 Plano	 de	 Cargos,	
Carreira,	Salários	e	de	Valorização	do	Magistério	-	PCCVM.
	 Art.	2º	Tornar	sem	efeito	a	partir	de	31/01/2019,	a	Portaria	Nº.	3526/2017,	de	06/09/2017,	
que	designou	para	a	função	de	Diretor	Escolar,	atuando	no	Centro	Municipal	de	Educação	Infantil	Profes-

sor	Manoel	Velasco,	com	jornada	de	20	(vinte)	horas	semanais,	a	servidora	NIDELCIA	RAMON	TERUEL	
DE	AGUIAR,	matricula	nº.	401142,	portadora	da	cédula	de	identidade	RG	nº.	4.577.922-0	SSP/PR,	CPF	
nº.	 650.050.669-34,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor,	 referência	 salarial	 “C-20”,	 do	 Plano	 de	 Cargos,	
Carreira,	Salários	e	de	Valorização	do	Magistério	-	PCCVM.
	 Art.	3º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	
em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	25	de	janeiro	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4032/2019
	 A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	NO	USO	DE	
SUAS	ATRIBUIÇÕES	LEGAIS,	E	DE	CONFORMIDADE	COM	A	LEI	Nº.	184/94,	DE	23/09/1994	E	LEI	Nº.	
632/2016,	DE	04/05/2016,
	 R			E			S			O			L			V			E:
	 Art.	1º	Fica	nomeada,	KAMYLA	ZANIBONI	DE	AGUIAR,	portadora	da	cédula	de	identida-

de	RG	nº.	10.962.895-6	SSP/PR,	CPF	nº.	072.417.959/38,	para	exercer	a	partir	de	28/01/2019,	o	cargo	
em	comissão	de	Secretário	de	Recursos	Humanos	e	Administração,	percebendo	o	subsídio	ixado	em	
parcela	única,	de	conformidade	com	o	artigo	4º.	e	13º.	da	Lei	nº.	632/2016,	de	04/05/2016.
	 Art.	2º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogado	as	disposições	
em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	em	28	de	janeiro	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 024/2019
Chamamento nº 001/2019

	 O	Presidente	da	Comissão	Permanente	de	Licitação,	da	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	
FLORESTÓPOLIS,	no	exercício	das	atribuições	que	lhe	confere	a	Portaria	nº.	002/2019,	de	03/01/2019,	
torna	público,	para	conhecimento	dos	interessados,	que	o	presente	edital	de	Chamamento	Público	es-

tará	aberto	para	credenciamento	até	o	dia	08	de	março	de	2019,	no	endereço	sito	a	Rua	Santo	Inácio,	
161,	centro,	FLORESTÓPOLIS	–	PR,	conforme	especiicado	no	Processo	Administrativo	Licitatório	nº	
024/2019	na	Modalidade	Chamamento	Público	nº	001/2019.	
	 Informamos	que	a	íntegra	do	Edital	encontra-se	disponível	no	endereço	supracitado	ou	
através	do	sítio	eletrônico	da	Prefeitura	de	Florestópolis:	https://www.lorestopolis.pr.gov.br/
Objeto	da	Licitação:	Aquisição	de	Gêneros	Alimentícios	destinado	ao	atendimento	ao	Programa	Nacional	
de	Alimentação	Escolar,	para	grupos	informais	e	formais	de	Agricultores	Familiares	e	Empreendedores	
Familiares	Rurais	ou	suas	organizações,	interessados	em	fornecer	gêneros	alimentícios	da	agricultura	fa-

miliar	e	do	empreendedor	familiar	rural,	destinados	à	elaboração	de	merenda	para	os	alunos	dos	Centros	
Municipais	de	Educação	Infantil	e	Escolas	Municipais	de	Florestópolis-Paraná.
	 Valor	da	Licitação:	R$	176.392,70	(Cento	e	Setenta	e	Seis	Mil	Trezentos	e	Noventa	e	
Dois	Reais	e	Setenta	Centavos).
	 Florestópolis,	30	de	janeiro	de	2019.	

Paulo Cesar Zamian

Presidente da Comissão Permanente de Licitação


